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Deliberação CGA nº 44/2025 

 

Referência: Parecer Conclusivo – Administração – Legislação 

Interessado: Colégio Técnico de Limeira - COTIL  

Assunto: Homologação do Parecer Conclusivo da Comissão Julgadora do Processo Seletivo 

Temporário 13-P-36675/2025 - Administração – Legislação - 20h 

A Comissão Geral de Avaliação – CGA, em sua 10ª Reunião Ordinária, realizada no dia 

08/12/2025, analisou e homologou, por unanimidade, o Parecer Conclusivo da Comissão 

Julgadora do Processo Seletivo Temporário 13-P-36675/2025 - Legislação - 20h, referente ao 

preenchimento de 01 (um) cargo, em jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, na 

carreira de Professor do Magistério Secundário Técnico – MST, com enquadramento na 

Categoria e Nível inicial da referida Carreira (II-C), disciplinas de Fundamentos da 

Administração, Tecnologia da Informação aplicada, Marketing / Administração Mercadológica, 

Cálculos Financeiros e Estatísticos, Tópicos da Qualidade, Gestão de Pessoas, Custos, Legislação 

Empresarial, Gestão de Projetos, Administração de RH, Administração da Produção, 

Administração Financeira e Orçamentária, Economia e Comércio Exterior e Contabilidade, com 

o seguinte resultado: Kirsten Neri Balmant Rossi – classificada em 1° lugar, Larissa Caroline de 

Faria Bozere – classificada em 2° lugar. 

 

Limeira, 08 de dezembro de 2025. 

 

 
 

Prof. Me. Marcelo Dotti 
Diretor Geral / Presidente da CGA 
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